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DECRETO N9 4087/82 

de 15 de julho de 1.982 

Dispõe sobre prorrogaçao de prazo pa

ra as providências previstas no arti

go 29 do Decreto n9 4056/82. 

O ?refeito Municipal de São José dos Campos,no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso V do artigo 39, da 

Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, e, considerando 

o que ficou constando no Processo Interno n9 24520/82; 

D E C R E T A: 

Artigo 19 Fica prorrogado por mais 30(trinta) 

dias o prazo previsto no artigo 29 do Decreto n9 4056/82, que trata de da 

ta de validade de passes utilizados em transportes coletivos urbano do Mu 

nicípio. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em v igor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de julho de 1982. 

Prefeitura Municipal de São José dos CaiTQOS ,l5 

José Luiz de Almeida 

Pega ~ 
Secretaria de Assuntos Internos e Jf rÍdicos 

Registrado e publicado no Setor de Formalizaçã 

de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos quinze dias d 

mês de julho do ano de 

Formalização de Atos 


